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Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 13/2021
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 4.039/2006, que dispõe sobre a denominação de logradouros e equipamentos públicos. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 02/08/2021.  

Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que não há impedimento legal quanto a revogação do dispositivo que prevê que somente após 12 (doze) meses do falecimento poderá ser homenageada qualquer pessoa, em que pese ser de praxe haver um decurso de tempo do óbito para a homenagem. Em relação a oitiva da comunidade, quando o logradouro ainda não possui uma denominação, embora relevante a oitiva da comunidade, as regras podem ser definidas em lei local. Por fim, recomendou atender à Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, no que respeita à alteração de lei, com base no art. 12, bem como, a revogação não deve ser de desdobramento de artigo, pois neste caso coloca-se nova redação ao artigo. Sendo que as alterações podem ser realizadas por meio da própria Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social na redação final, não sendo necessário a apresentação de Projeto de Lei Legislativa Substitutivo, vez que as mesmas não alteram o conteúdo da proposição, mas apenas dizem respeito a técnica legislativa de acordo com o que prevê a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, vez que não há vícios de natureza formal ou material e o mesmo não cria despesas ao Executivo.   
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 05 de agosto de 2021. 
____________________________________
DAIANA VANESSA BALD – RELATORA

Pelas Conclusões:
__________________________

EDIVAN BARON – MEMBRO 
